
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

DA: SECRETARIA GERAL DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PARA: GABINETE DA PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA 
ASSUNTO: Prorrogação contratual do Contrato nº 014/2025, oriundo da Dispensa de 
Licitagdo nº 008/2025. 

Prezado, 

Comunicamos que contrato nº 014/2025, oriundo Dispensa de Licitação 
nº 008/2025, que versa sobre a Contratagdo de empresa para prestação de servigos de 
hospedagem. dominio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do 
portal institucional e de transparéncia municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de 
servigos, além da implementação e gestdo do sistema de elaboragdo e publicagio do 
Didrio Oficial do Municipio. atendendo as exigéncias legais. Inclui ainda a cessdo de 
uso, suporte e integragio de software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, 
garantindo armazenamento seguro em nuvem, monitoramento, notificagdes e estatisticas 
detalhadas de interesse da Camara Municipal de Chapadinha (MA), necessita de 
prorrogagdo no prazo de sua execugdo para continuidade na manuten¢do servigos junto 
a Câmara Municipal de Chapadinha. 

Na oportunidade encaminhamos parecer juridico acerca da possibilidade 
de prorrogação contratual para os servigos acima mencionado em consondncia com a 
legislação vigente. 

Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos no aguardo de sua 
manifestagdo. 

Chapadinha, 09 de Janeiro de 2026. 

(il Gt É b Gl 
Wellyda Santos de Oliveira Costa 

Diretora Geral 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J.23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Chapadinha, 12 de Janeiro de 2026. 

A 
Agente de Contratação 
Janara da Silva Lira 

Senhora Agente, 

Conforme Despacho encaminhado a este gabinete, solicitamos 
que seja celebrado o 1º Termo Aditivo para contrato nº 014/2025, referente a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, domínio, 
bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do portal 
institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de 
serviços, além da implementação e gestão do sistema de elaboração e 
publicação do Diário Oficial do Município, atendendo às exigências legais. 
Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de 
gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro 
em nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse 
da Câmara Municipal de Chapadinha (MA). 

Na certeza de contarmos com vossa colaboração, subscrevemo- 
nos. 

Atenciosamente, Ranildo de Souza Santos 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Chapadinha 

Ve%?ííí&sáá ªaíf&“'f[º s 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Chapadinha, 12 de Janeiro de 2026, 

A 

EMPRESA 

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA 
CNPJ sob o n° 34.152.898/0001-35, localizada na Praga Lourdita Raposo, nº 376, Bairro Centro, Buriti Bravo — MA, CEP 65.685-000 

A/C Sr. Alexandre Coelho Lopes — Representante legal 

ASSUNTO: Informagdo da possibilidade de aditar o valor total do contrato nº 014/2025, oriundo da Dispensa de Licitagdo nº 008/2025, referente a Contratação de empresa para prestação de servigos de hospedagem, dominio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do portal institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de serviços, além da implementação e 
gestão do sistema de elaboração e publicação do Diário Oficial do Município, atendendo às exigências legais. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em nuvem, monitoramento, notificagdes e estatísticas detalhadas de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha (MA), com prorrogação no prazo de sua execução até 24 de Janeiro de 2026. 

Prezado Senhor, 

Em consonância com a legislação vigente, vimos por meio deste verificar junto a esta empresa o interesse em manter o fornecimento por meio de Termo de Aditivo de valor, mantendo assim a qualidade e eficiência nos servigos que já nos tem 
atendido até o momento. 

No aguardo de Pronto e favoravel acolhida ao exposto, reiteramos protesto de estima e aprego, subscrevendo-nos mui respeitosamente. 

Agente de Contratagio



CNPJ: 34,152.898/0001-35 e Tel.: (99) 98402-1921 :_ " Maxim ize Praca Lourdita Raposo, N° 376 - Centro Sotuções Governamentals Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000 
E-mail: adm@maximizegov.com.br 

TERMO DE ACEITE DE RENOVACAO CONTRATUAL 

A 
Camara Municipal de Chapadinha 
Praga Coronel Luis Vieira, s/n — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

Pelo presente instrumento, a empresa MAXIMIZE - SOLUGOES GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.152.898/0001-35, localizada na Praga Lourdita Raposo, n° 376, Bairro Centro, Buriti Bravo — MA, CEP 65.685-000, na qualidade de CONTRATADA, manifesta seu ACEITE A RENOVAGAO do Contrato Administrativo n® 014/2025, oriundo de Dispensa de Licitagao nº 008/2025, celebrado com a CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA. 

A CONTRATADA concorda com a prorrogação da vigéncia contratual por mais 12 (doze) meses, mantendo-se inalteradas todas as demais clausulas e condições originalmente pactuadas, por estarem em conformidade com a legislagao vigente e com o interesse publico. 

O presente aceite fundamenta-se na Lei nº 14.1 33/2021, especialmente quanto & possibilida- de de prorrogação dos contratos administrativos, considerando a continuidade da necessidade do objeto contratado e a regular execução dos servicos até então prestados. 

E, por estar de pleno acordo, a CONTRATADA firma o presente Termo de Aceite para que pro- duza seus efeitos legais. 

Chapadinha(MA), 13 de Janeiro de 2028. 

ALEXANDRE COELHO Aiieacese forma dígial por LOPES 62680397347 Lorssasssers 20260113 120616 0300 

Alexandre Coelho Lopes 
Representante legal da empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

DA: COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
PARA: SETOR JURIDICO DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
ASSUNTO: Parecer ref. ao término de Contrato nº 014/2025, oriundo da Dispensa de 
Licitagdo nº 008/2025. 

Prezado, 

Anexo ao presente estamos encaminhando cópia do contrato nº 014/2025, 
oriundo da Dispensa de Licitagio nº 008/2025, que versa sobre a Contratagio de 
empresa para prestagdo de servigos de hospedagem, dominio, bancos de dados, 
webmail, desenvolvimento e manutenção do portal institucional e de transparéncia 
municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de servigos, além da implementagdo e 
gestdo do sistema de elaboração e publicagdo do Didrio Oficial do Municipio, 
atendendo às exigéncias legais. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integragdo de 
software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento 
seguro em nuvem. monitoramento, notificagdes e estatisticas detalhadas de interesse da 
Câmara Municipal de Chapadinha (MA), solicitamos o PARECER JURIDICO, 
referente & prorrogação no prazo de execugdo do contrato até 24/01/2026 e se há a 
possibilidade de sinalização de aditivo do contrato. 

Aproveitando o ensejo, já se encaminha a minuta do aditivo, 

Chapadinha, 14 de Janeiro de 2026. 

NºPROC. _w 
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. — ESTADODOMARANHÃO _ U CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA AL 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 ” PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA 

MINUTA 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09011622/2025-CMC 
(Apenso ao Processo Administrativo nº 0301 1737/2025-CMC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

O Município de Chapadinha-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, si Cel. Luiz Vieira, s/n Centro, Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/000]- representada pelo seu presidente, Ilmo. Senhor Presidente da Câmara, Ver. Ranildo d brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 262636720037 GEJUSPC/MA e CPF nº , aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado MAXIMIZE - SOLUÇÕES ENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.152.898/0001-35, localizada na Praga Lourdj nº 376, Bairro Centro, na cidade de Buriti Bravo — MA, CEP 65.685-000, de agora em diante d la CONTRATADA, neste ato representado por Alexandre Coelho Lopes, brasileiro, divorciado, em i 626.803.973-47, e RG n° 0592757520165 SESP — MA, residente e domjefli# Bairro Centro, Passagem Franca — MA, CEP 65.680-000, resolvem' 
ADITIVO DE PRAZO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/20; 
seguintes: 

a Vespasiano, nº 237, 
presente 1° TERMO 

as cldusulas e condigdes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

e vigéncia do Contrato Administrativo 
e servigos de hospedagem, dominio, bancos 

al institucional e de transparéncia municipal, 
lementação e gestdo do sistema de elaboragio e publicação do Didrio Oficial do Municipig. aten: 0 às exigências legais. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de gerenc) t arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento Seguro em nuvem, monitoramento, n açõe: tatísticas detalhadas de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha (MA). 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
nº 014/2025, que trata da Contratação de empresa p 
de dados, webmail, desenvolvimento e manut 
incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de serviços, 

-~ 

VALOR VALOR ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNID | QUANT [ st TOTAL 
AGEMe DOMINIO: BANCOS DE 

AILS  INSTITUCIONALS; 
ESSAMENTO DE  DADOS). 

DO PORTAL COM EXTENSAO 
"ACAO DA PLATAFORMA DE 
SIC, OUVIDORIA, CARTA DE 
CAO DO PORTAL DA 2 DA CAMARA  MUNICIPAL, 

DE  MONITORAMENTO  DE 
S DE TERCEIROS, AUTOAVALIAGAO DO 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 

ULTORIA E A RIA), SUPORTE E INAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 
EMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO 3 T DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA PARA PUBLICAÇÃO DE NºPAG A'I(').ª'i.x OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGENCIAS REQUERIDAS, COMO: CODIGO ISSN: ah . %2 | CARIMBO DO TEMPO; ASSINATURA — coM | MESES = ASS —— E= CERTIFICADO —DIGITAL;  CO) PUBLICAÇÃO 

RIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA (DIAS ÚTEIS), 
EXCETO FERIADOS. 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 



ESTADO DO MARANHÃO ‘\\:‘ A CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA M 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 " PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

VALOR TOTAL: R$ ( ) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 014/2025 por mais 12 (doze) meses, passando sua vigência a compreender o período de , nos termos do art. 107 e art. 124, inciso 1I, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a continuidade dos serviços e o interesse público devidamente justificado nos autos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão por conta da rçamentária conforme abaixo especificada, consignada no orçamento do exercício de 2026, em i com a Lei Federal n° 14.133/2021: 

01 — Camara Municipal de Chapadinha; 01.031.0001.2002.0000 - Manutenção Servigos Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica, 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláu: condições do Contrato Administrativo nº 014/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LFE; 

O presente Termo Aditivo é celebrado com fu rt. 107 e no art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autorizam a prorrogagio igencia dos contratos administrativos de prestagio de servicos de natureza continua, que adfite Jalteribões contratuais mediante termo aditivo, desde que devidamente justificadas, observadas es griginalmente pactuadas e o interesse público. 

E, por estarem assim justas e aco: s, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produz legais é jurídicos efeitos. 

(% inha/Ma, — de de20 . 

Q Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

® CONTRATADA 

Testemunhas: 
P PROC 

Nome: 
g 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO” 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PORTARIA N° 063/2025. 

DESIGNA AGENTE DE CONTRATACAO/PREGOEIRO E 
COMPOE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM 
LICITACOES NO AMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA - MA. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO 
MARANHAO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, e tendo em 
vista o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133 de 12 de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Sra. JANARA DA SILVA LIRA, portadora do RG nº 
061098272017-2 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 625979363-41, para exercer a função de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Chapadinha — MA, a fim 
de conduzir os atos das licitagdes e contratagdes derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

Parégrafo (nico. Somente em licitagdes na modalidade Pregdo, o agente 
responsével pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art.2º. Nomear os servidores abaixo designados para exercerem a função de 
equipe de apoio das licitações e contratages municipais derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

a) VILSON ALMEIDA FILHO, portador do RG nº 743906 SSP MA, inscrito no CPF 

sob o nº 215703293-20; 

b) JOSUE VIEIRA DA SILVA, portador do RG nº 000119457799-4 MA, inscrita no 

CPF sob o nº 875562863-04; 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrério. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

E L Á ESP 
RANILDO DE SOUZA SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha - MA 

PRACA CEL, LUIZ VIEIRA, SN VPROC M_L 
Telefone: (0xx98) 34712173 PAG 

Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhio mo 



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO” 

C.N.PJ. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, SN 

Telefone: (0xx98) 3471-2173 
Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

PORTARIA nº 079/2025 

EMENTA: DESIGNA OS AGENTES DE 
CONTRATAÇÕES, PREGOEIROS, 
MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DA 
COMISSAO DE CONTRATACAO NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, 
NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, nos 
termos da Lei Orgânica Municipal, conjugado com o disposto nos incisos L e LX do art. 
6° art. 7°, caput e parágrafos do art. 8°, $$ 1° e 2° do art. 9°, da lei nº 14.133/2021, 
considerando a necessidade de adotar medidas de regulamentação das contratacdes 
piiblicas. 

RESOLVE: 

CAPITULO I 
Disposi¢des Gerais 

Art. 2° Para efeitos desta Portaria e conjugado com o disposto na lei n° 14.133/21, entende-se como: 

U - Pregoeiro - servidor público municipal, designado pelo Presidente dentre os qualificados, pnrnocredancilmomaeaoonduçiodml-nceuedemuísnosdeliciuçõammoddidldede pregão, na forma presencial ou eletrônica; 

III-Eqnlpedalpolo-composm,mmmaioria,porservidomocupmmdecugodc provimento efetivo, para prestar a necesséria assisténcia ao agente de contratagdo e ao pregociro; 
- l_/mg_f 
NPAG 7 ?' 
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MUNICIPAL DE CHAPADINHA CÂMARA 
PALÁCIO LEGISLATIVO 

IV - Comissão de contratação - conjunto de agentes públicos designados pela autoridade compmm.emenitup«mmmumetpwflwmafimfiodembu.exmimrejulw documentos relativos as licitagdes para qual foram designados; 

V - Controle Interno — servidor que exerce a função de fiscalizagdo interna do Poder Legislativo, com competéncia para exercer a fiscalizaglio contabil, financeira, orgamentdria, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, planejamento e aplicação das regras definidas nos atos regulamentadores da lei n° 14.133/2021; 
Vl-Aueuathnfldka—peuoaquexememientnflo, apoiojuddicocwnwledelegnlidlde duºonnmçõesmunjcip'.mmu&mçõadeexpedkmdcpldmninçiod:edimiuc minutas de contratos, bem como propor capacitação aos agentes públicos envolvidos nos processos de contratação. 

gl'NodewmpmhoduhmçõesdeâniduuemPomán,de:mm, pmgoehm,mmhwdaequipedeapdoecomimdecommq!o.mioufitfidosupohdm pela assessoria juridica e pelo controle interno do Poder Legislativo, em todas as fases dos procedimentos de contratagdes. 

§ 2° No desempenho das atribuições dos agentes públicos, observardo a segregagdo de funcdes, dando pm_ferencin à elaboração de atos por servidores distintos, para Preparação de atos 

§ 3° Os agentes de contratação designados nesta Portaria, automaticamente são considerados membros da equipe de apoio do agente de contratagdo e do pregoeiro, nas sessdes de licitagdes. 

§4'Pordcsignagaadnnumfidadcmmflmoumdecunmmopodmwpregoeimm mmesmopmoeow,oommowmeq:úpede-poíomducmpmhodemnmdmmu sessões. 

CAPÍTULO I 
Designação de Agentes de Contratação 

Art. 3º A nomeação de “agentes de contratação” no âmbito do Poder Legislativo Municipal, aâmdemdlúrmmdulicmwuemmçoumúciplhmãumdnlá 
nº 14.133/2021, será realizada mediante ato formal, por meio de portaria posterior específica expedida pela autoridade competente, conforme disposições desta Lei. 

CAPÍTULO m1 
Designação dos Pregoeiros Oficiais 

Art. 4º Os pregoeiros oficiais do Poder Legislativo, poderão ser solicitados pelo Presidente e convocados pelo Chefe do Legislativo conforme disponibilidade dos servidores, maMmemMpmcúdmthmoWoâlpWM 

NPROC, DO 3 
Nº PAG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA PALACIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO” C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL. LUIZ VIEIRA, SN Telefone: (0xx98) 34712173 

Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

CAPITULO IV 
Equipe de Apoio 

Art. 5° Osmvmbmdnnquipedelpoiu são todos os agentes públicos disponiveis no âmbito da Câmara e qualquer outra pessoa que vir a integrar por solicitagdo do agente de contratação ou pregoeiro. 

§ l"Osmembrosdlequipedenpoioesfioincumbidosdeuuxi.ljarougentedcconmcioeo megoeímmeonduçiodafuczxmadop:wedimenm licitatório. 

gZ“Áequipc de apoio cabe apenas auxiliar, fornecer mbnídioeeinfomaçõe'úteigàoonduç!o úwmwmmúmm.mmmbmú&hmm: tomadad:decísões.smdoqtádccomp&ênciadongmdeconu'auçiomdomgoeimque estiver na condução do processo. 

5A"Aºomunie-çiodcocm'eucianqueurefueopafígnfommior,deveserfeinao Controlador Interno da Câmara, com cópia da ata ou prova de fatos ocorridos. 

§5'05membmsdaequipedespoiopoderioconmoomapoiodluseswri;jufldicaedo wnnoleintzmodaflmnpamodmmmhadnmfimqfineseemhkepodmiomquiuinr capacitagdo especifica. 

CAPITULO V 
Comissão de Contratagio 

Art. 6° A comissdo de contratagdo, quando for julgado necessria, serd designada por ato especifico e serd composta por agentes públicos indicados pelo Presidente da Cémara, com a fungdo de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitagdes e aos procedimentos auxiliares, para quais serão designados. 

Art. 7° A comissão de contratação serd designada para funcionar em licitagdes que envolvam bens ou servigos especiais, formada por, no minimo, 03 (trés) membros, que mpaflaiowlidafimnwpmmdmosmummmmvudoomembmqu expressar posição individual divergente fundamentada € registrada em ata lavrada na sessdo em que houver sido tomada a decisão. 

CAPITULO VI 
Atribuições dos Agentes de Contratagiio 

ArLS'Compe!eaolgmed:contmhçloninmumçln,inm:ç&oe-oonduçlodl hxumdopmmndewnmum,kmhhdnombimemgeojulpmmodupmpom, 



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO” 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

a negociação de condigdes mais vantajosas e o exame de documentos nas contratacdes diretas 
ou por meio de licitagdes. 

$ 1° Quando processo de contratação direta (dispensa, inexigibilidade) o mesmo será conduzido 

pelo agente de contratação com ou sem a atuagdo da equipe de apoio, ficando ao seu critério. 

$ 2° O agente de contratação poderd convocar servidores públicos, que possuam conhecimento 
técnico notório acerca do objeto da licitagdo, para auxiliarem em atos dos certames. 

CAPITULO VII 
Vedagdes e Controle 

Art. 9. Não poderé participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execugdo 
do contrato, agente piblico de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o 
exercicio do cargo, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria. 

Art. 10. As vedagdes de que trata esta Portaria estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funciondrio ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Art. 11. As sessdes de licitagdes ou de pregdo poderdio contar com a presenga de 

um representante da Assessoria Juridica e de controle Interno do Legislativo, com direito a voz 
e sem direito a voto, com poderes para questionar, determinar e reprimir atos abusivos ou 
aqueles que considerar em desacordo com a legislação, podendo pedir a suspensão das sessdes e 
pedir vista dos autos, devendo ser registrado no processo, qualquer manifestagio ou 
determinag@io no sentido de garantir a legalidade, legitimidade e seguranga juridica dos atos. 

CAPITULO IX 
Disposicdes Finais 

Art. 12, Todos os servidores designados por esta Portaria estéio aptos a praticarem 
atos de contratagdes, licitagdes e contratos, incluindo orientagdes na formalizagdo dos 

procedimentos de compras diretas, por dispensa ou inexigibilidade. 

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, AOS 
15 DIAS DO MES DE JANEIRO DE 2025. 

Kam‘ BoD ( sová “"’74')/’ 
Presidente da Cimara Municipal de Chpadlnh: -MA 
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ATOS MUNICIPAIS 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 

PORTARIA N° 078/2025 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, no uso de suas atribuigdes legais e de conformidade com a resolução de nº 45/2012 
e 68/2018. 

RESOLVE: 

- NOMEAR, JOSE RIBAMAR DA SILVA MATOS, CPF: 25738941349 exercer o cargo em comissdo de ASSESSOR PARLAMENTAR da Camara Municipal de Chapadinha - MA 
" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 9 TA Revogam se as disposições em contrário. w K 

NPPROC - WW 1) 
Registra se. Publique-se. Cumpra-se. 

Chapadinha - MA, 02 de janeiro de 2025. NºPAG — 

RANILDO DE SOUZA SANTOS Ass 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 

PORTARIA Nº 063/2025. 
DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAGOES NO AMBITO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA. 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO 
MARANHAO, no uso de suas atribuigdes legais conferidas pelo Regimento Intemo, e tendo em vista o disposto no Art. 8° da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021; 
RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR o Sr. JANARA DA SILVA LIRA, portadora do RG nº 061098272017~ 
2 SSPMA, inscrito no CPF sob o nº 62597936341, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAGAO e de PREGOEIRA da Camara Municipal 
de Chapadinha — MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratagbes derivadas da Lei nº 14.133/2021 
Paragrafo Gnico. Somente em licitações na modalidade Pregão, o agente responsével pela condução do certame é designado pregoeiro. 
Art.2°. Nomear os servidores abaixo designados para exercerem a função de equipe de apoio das licitagdes e contratagdes municipais derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

a)  VILSON ALMEIDA FILHO, portador do RG nº 743906 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 216703293-20: 
b) JOSUE VIEIRA DA SILVA, portador do RG nº 0001194577994 MA, inscrita no CPF sob 0 nº 875562863-04: Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicago, revogando-se as disposigdes em contrério 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 

Presidente da Camara Municipal de Chapadinha - MA 

PORTARIA N° 079/2025 
EMENTA: DESIGNA OS AGENTES DE CONTRATACOES, PREGOEIROS, MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSAO DE CONTRATAGAO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

O Presidente da Camara Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, nos termos da Lei Organica Municipal, conjugado com o disposto nos incisos L do art. 6°, art. 7°, caput e parágrafos do art. 8°, $$ 1° e 2° do art. 9°, da lei n° 14.133/2021, considerando a necessidade de 
adotar medidas de regulamentagao das contratagdes públicas. 

RESOLVE: 

CAPITULO | 
Disposições Gerais 

Art. 1° Esta Portaria dispde sobre a designação de servidores municipais do Poder Legislativo para desempenhar as funcdes de agente de contratacao, pregoeiro. membros da equipe de apoio e comissao de contratação, visando atender as regras definidas pela lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre licitagdes e contratos administrativos. 
Art. 2° Para efeitos desta Portaria e conjugado com o disposto na lei n° 14.133/21, entende-se como: 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 = CENTRO - CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA ~ CNPJ: 06.117.709/0001-58 ’wm 

CP % Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instítui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



, ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Ao Setor Juridico da Camara Municipal de Chapadinha, autorizo 

as devidas providéncias legais na forma da Lei. 

Chapadinha (MA), 15 de Janeiro de 2026. 

Ranildo de Souza Santos 

ot EE 
Presidente da Camara



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA 

Direito Administrativo. Contrato administrativo. Dispensa de licitação. Termo aditivo. 
Prorrogação de prazo contratual. Serviços e/ou fornecimento de bens. Arts. 72,75, 107 e 124, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Possibilidade jurídica. Interesse público. Legalidade. 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de análise jurídica acerca da formalização de Termo Aditivo de prorrogação de 
prazo ao Contrato Administrativo nº 014/2025, celebrado mediante dispensa de licitação, cujo 
objeto consiste na Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, domínio, 
bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do portal institucional e de 
transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de serviços, além da 
implementação e gestão do sistema de elaboração e publicação do Diário Oficial do Município, 
atendendo às exigências legais. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software 
de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em nuvem, 
monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da Câmara Municipal de 
Chapadinha (MA), destinados ao atendimento das necessidades administrativas do órgão 
contratante. 

O Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência contratual, sem alteração do 
objeto originalmente pactuado e sem modificação dos valores ajustados, conforme Justificativa 
técnica e administrativa constante dos autos do respectivo processo administrativo. 

h 
É o relatório. Passo à análise. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA ASS 

A Lei Federal nº 14.133/2021 admite a contratação direta por dispensa de Ticifação, desde 
que devidamente caracterizada a hipótese legal, observados os requisitos previstos nos arts. 72 e 75, 
bem como demonstrada a vantajosidade e o atendimento ao interesse público. 

No que se refere à prorrogação da vigência contratual, o art. 107 da Lei nº 14.133/2021 
autoriza a extensão do prazo dos contratos administrativos, desde que compatível com a natureza do 
objeto e com a vigência orçamentária, enquanto o art. 124, inciso II, prevê expressamente a 
possibilidade de alterações contratuais por meio de termo aditivo. 

No caso sob análise, verifica-se que: 

* 0 contrato decorre de dispensa de licitação regularmente processada; 
* —oobjeto contratual permanece inalterado, seja ele de prestação de serviços ou fornecimento 

de bens; 
* há justificativa administrativa que demonstra a necessidade de continuidade da 

contratação; 

C.N.P.J, 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65,500-000 - CHAPADINHA -MA
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MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

* a prorrogação está prevista contratualmente ou decorre da necessidade administrativa 

devidamente motivada; 
* nãoháalteração dos preços originalmente pactuados; 

* existe dotação orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes do aditivo. 

Ressalte-se que a prorrogação contratual, nesses casos, visa assegurar a continuidade das 
atividades administrativas, evitar descontinuidade do serviço público ou prejuízos ao 
funcionamento do órgão, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público. 

Dessa forma, a celebração do Termo Aditivo mostra-se juridicamente possível e compatível 
com o ordenamento jurídico vigente. 

111 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino favoravelmente pela celebragio do Termo Aditivo de 
prorrogagio de prazo ao Contrato Administrativo nº 014/2025, originado de dispensa de licitação, 
por atender aos requisitos legais previstos nos arts. 72, 75, 107 e 124, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, inexistindo 6bices juridicos a sua formalizagdo. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

ChapW Janeiro de 2026. 
o, A 9 REEA MR ) : 

L Sowm 

LARYSSA VICTORIA DE OLIVEIRA SOARES 

Assessoria Juridica 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NIRSNODE INSCRGÃO: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 247 DEASERTURA 
mjr.':ªzl.zulmom-u CADASTRAL 09/07/2019 

NOME ENPRESARIAL 
MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATVIDADE ECONGMICA PRINGIPAL 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de servigos de aplicação e servigos de hospedagem na internet 

CÓDIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
61.10-8-03 - Servigos de comunicação multimi CM 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizaveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informagao 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros servigos de informagéo na internet 
77.33-1-00 - Aluguel de maqui uipamentos para escritorios 
82.11-3-00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo 
85.99-6-03 - Treinamento em informatica 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

COOIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

PC LOURDITA RAPOSO 376 —— 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 65.685-000 CENTRO BURITI BRAVO MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO - TELEFONE 
ADM@MAXIMIZEGOV.COM.BR (99) 84021921 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 09/07/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/01/2026 as 23:26:56 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1 

about:blank 



Data da consulta: 05/01/2026 23:26:33 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 34.152.898/0001-35 

A opgao pelo Simples Nacional e/ou SIME! abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

Situação Atual 

Situagao no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 09/07/2019 

Situação no SIMEI: NAO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 
CNPJ: 34.152.898/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do suijeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda n&o vencidos; e 

2. não constam inscrigdes em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragdo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 
sujeito passivo no &mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicdes sociais previstas 

nas alineas ‘a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certiddo esta condicionada a verificacdo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 23:24:48 do dia 05/01/2026 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 04/07/2026. 

Cadigo de controle da certidão: 0F9D.2F2C.3F30.80CF 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.152.898/0001-35 
Certidão nº: 887378/2026 

Expedição: 05/01/2026, às 23:23:48 
Validade: 04/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.152.898/0001-35, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pdblico do 
Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 
disposigdo legal, contiver forga executiva. 



20/01/2026, 22:31 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscricdo:  34.152.898/0001-35 
Razão 

Social: 
Endereço:  PRA LOURDITA RAPOSO 376 / CENTRO / BURITI BRAVO / MA / 65685-000 

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:13/01/2026 a 11/02/2026 

Certificagdo Número: 2026011305225369573443 

Informação obtida em 20/01/2026 22:31:21 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

W PROC g T 

NºPAG — 
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htps://consulta-crf caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaFmpregador jsf )



PREFEITURA DE BURITI BRAVO 
MUNICIPIO DE BURITI BRAVO 

PRACA RITA DE CASSIA AIRES COIMBRA, N° S/N - COHAB 

CNPJ; 06052138000110 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

O Departamento Imobiliario e de Tributação da Prefeitura Municipal de BURITI 
BRAVO, a requerimento da pessoa interessada MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessérios, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não 
registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDAO 
valida até o dia 03/02/2026, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, 
tributarios ou não, constituldo anteriormente a esta data mesmo durante a vigéncia desse prazo. 

Cadastro: 000422 Inscrição Municipal: 000422 
Contribuinte: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA CPF/CNPJ: 34152898000135 
Nome Fantasia:  MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 Complem: 
Bairro: CENTRO CEP: 65685000 
Cidade: BURITI BRAVO - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 09/07/2019 Data de Encerramento: 0 

—— Atividade(s) CNAE 

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 4udio e video 

Servigos de comunicago multimidia - SCM 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Desenvalvimento e licenciamento de programas de computador customizveis 
Desenvalvimento e licenciamento de programas de computador ndo-customizéveis 
Consultoria em tecnologia da informagao 

Suporte técnico, manutenção e outros servigos em tecnologia da informagao 

Portais, provedores de conteúdo e outros servigos de informag&o na internet 

Aluguel de maquinas e equipamentos para escritério 

Servigos combinados de escritério e apoio administrativo 

Treinamento em informática 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Emissão: 06/10/2025 09:59:36 Validade: 03/02/2026 Usuário: 

Número/Controle da Certidão: — D402867C88002E26 

KECIA 

—
—
 



PREFEITURA DE BURITI BRAVO 
MUNICIPIO DE BURITI BRAVO 

PRAGA RITA DE CASSIA AIRES COIMBRA, N° S/N - COHAB 

CNPJ: 06052138000110 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DA DiVIDA ATIVA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na forma do 
disposto do artigo 506 da lei Complementar Nº 706 de 10/12/2024 (Cédigo Tributario Municipal), bem como 

prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributério Nacional), não constam 
débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado 

Cadastro: 000422 Inscrição Municipal: 000422 

Contribuinte: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA CPF/CNPJ: 34152898000135 

Nome Fantasia: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 

Enderego: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65685000 

Cidade: BURITI BRAVO - MA 

Inscrigéo Est.: Data de Abertura: 09/07/2019 Data de Encerramento: 0 

—— Atividade(s) CNAE 

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

Servigos de comunicação multimidia - SCM 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador ndo-customizaveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

Suporte técnico, manutengéo e outros servigos em tecnologia da informação 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

Aluguel de maquinas e equipamentos para escritério 

Servigos combinados de escritério e apoio administrativo 

Treinamento em informética 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Emissão: 06/10/2025 09:59:36 Validade: 03/02/2026 Usuário: 

Número/Controle da Certidão: “ D402867C88002E26 

KECIA 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 337948/25 Data da 03/11/2025 15:57:47 

Inscrição Estadual: 128461500 CPF/CNPJ:34152898000135 

Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 CEP: 65685000 - CENTRO 

Telefone: (99)84021921 Municipio: BURITI BRAVO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cédigo Tributario Nacional), ndo constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Publica Estadual o direito da cobranga de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcangadas pela decadéncia. 

Validade da Certiddo: 90 (noventa) dias: 01/02/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no enderego: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validagéo de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

NºPAG _ 
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Data Impressdo: 04/11/2025 11:51:09



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 103000/25 Data da 03/11/2025 15:59:47 

Inscrição Estadual: 128461500 CPF/CNPJ:34152898000135 

Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 CEP: 65685000 - CENTRO 

Telefone: (99)84021921 Município: BURITI BRAVO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/11/2025 11:52:10



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

CONVOCACAO PARA CELEBRACAO DE TERMO ADITIVO 

O Municipio de Chapadinha, através da CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 

convoca a Empresa MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 34.152.898/0001-35, localizada na Praga Lourdita Raposo, nº 376, Bairro Centro, 

na cidade de Buriti Bravo — MA, CEP 65.685-000, neste ato representado por Alexandre Coelho 

Lopes, para assinatura do 1° Termo Aditivo do contrato decorrente da Dispensa de Licitagdo n® 

008/2025, Processo nº 03011737/2025-CMC. 

Cumpre-nos informar que a desatengdo injustificada acarretard as sangdes prevista 

em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com aprego. 

Chapadinha, 21 de Janeiro de 2026. 

f e M . SorfoA 
Vel&&?«] e Souza an?)% f Ranildo de Souza Santos 

Presidente da Camara R s 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09011622/2025-CMC 

(Apenso ao Processo Administrativo nº 03011737/2025-CMC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

O Município de Chapadinha-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à Praça 

Cel. Luiz Vieira, s/n Centro, Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12, neste ato 

representada pelo seu presidente, IlImo. Senhor Presidente da Câmara, Ver. Ranildo de Souza Santos, brasileiro, 

vereador, portador do R.G. nº 262636720037 GEJUSPC/MA e CPF nº 032.890.383-35, aqui denominada 

CONTRATANTE e do outro lado MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 34.152.898/0001-35, localizada na Praça Lourdita Raposo, nº 376, Bairro Centro, na cidade de 

Buriti Bravo — MA, CEP 65.685-000, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado 

por Alexandre Coelho Lopes, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF nº 626.803.973-47, e RG nº 

0592757520165 SESP — MA, residente e domiciliado à Rua Vespasiano, nº 237, Bairro Centro, Passagem Franca 

— MA, CEP 65.680-000, resolvem celebrar o presente 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 

nº 014/2025, que trata da Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, domínio, bancos 

de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do portal institucional e de transparência municipal, 

incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de serviços, além da implementação e gestão do sistema de elaboração e 

publicação do Diário Oficial do Município, atendendo às exigências legais. Inclui ainda a cessão de uso, suporte 

e integração de software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em 

nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha 

(MA). 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNID | QUANT MENSAL TOTAL 

E (HOSPEDAGEM: DOMINIO; BANCOS 
EBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 

TRATAMENTO PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM 

EXTENSAO  MAGOVBR E |L 
PLATAFORMA  DE  TRANSPAR 

01 OUVIDORIA, CARTA DE VICO! 
PORTAL DA TRANSPARENCIA DA CAMARA 
MUNICIPAL, ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE TERCEIROS, AUTOAVALIACAO DO 
PORTAL, ACOMPANHAMENTO DE INFORMACOES 
(CONSULTORIA E  AS SUPORTE E 

AMENTO ONLIN 

12 RS 2.500.00 RS 30.000.00 

DO A TODAS 
EXIGENCIAS REQU 'OMO: CODIGO 
CARIMBO DO TE ASSINATURA 
CERTIFICADO — DIGITAL; COM  PUBLICACAO 
PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA (DIAS ÚTEIS), 
EXCETO FERIADOS, 

02 12 RS 1.500,00 RS 18.000,00 

VALOR TOTAL DOS SERVICOS R$ 4.000,00 RS 48.000,00 

VALOR TOTAL: RS 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

NºPAG 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 014/2025 por mais 12 (doze) meses, passando sua 

vigência a compreender o período de 23 de janeiro de 2026 a 23 de janeiro de 2027, nos termos do art. 107 e 

art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a continuidade dos serviços e o interesse público 

devidamente justificado nos autos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 

conforme abaixo especificada, consignada no orçamento do exercício de 2026, em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

01 — Câmara Municipal de Chapadinha; 01.031.0001.2002.0000 — Manutenção dos Serviços Administrativos da 

Câmara; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 

014/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 107 e no art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que autorizam a prorrogação do prazo de vigência dos contratos administrativos de prestação de 

serviços de natureza contínua, que admite alterações contratuais mediante termo aditivo, desde que devidamente 

justificadas, observadas as condições originalmente pactuadas e o interesse público. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

_ o Ranildo de Souza Santos 
Chapadinha/MA, 23 de janeiro de 2026. PRESIDENTE 

- ms;‘gé?. !AS sandor TT 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 

CONTRATANTE 

ALEXANDRE COELHO sradode e gt 
LOPES:62680397347 iy 20260123 152336 -0300 

Alexandre Coelho Lopes 

MAXIMIZE — Soluções Governamentais Ltda 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ML_M- , ;Zx IDXJ 
CPF: Y 2. 160.9%3 -41S ETA - 

” 

Nome: » SS 

CFF: 033,305 .163-~1u 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

EXTRATO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

014/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 09011622/2025-CMC (Apenso ao Processo 

Administrativo nº 03011737/2025-CMC) DISPENSA DE LICITAGAO Nº 014/2025 

O Municipio de Chapadinha-MA, através da CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 

situada à Praca Cel. Luiz Vieira, s/n Centro, Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.685.001/0001-12, aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado MAXIMIZE - 

SOLUGOES GOVERNAMENTAIS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 34.152.898/0001-35, de 

agora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 1º TERMO 

ADITIVO DE PRAZO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cldusulas e 

condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem 

por objeto a prorrogação do prazo de vigéncia do Contrato Administrativo nº 014/2025, 

que trata da Contratagdo de empresa para prestação de servigos de hospedagem, 

dominio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutengdo do portal 

institucional e de transparéncia municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de servigos, 

além da implementacio e gestdo do sistema de elaboração e publicagdo do Didrio Oficial 

do Municipio, atendendo as exigéncias legais. Inclui ainda a cessdo de uso, suporte e 

integragdo de software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo 

armazenamento seguro em nuvem, monitoramento, notificagbes e estatisticas 

detalhadas de interesse da Camara Municipal de Chapadinha (MA).VALOR TOTAL: R$ 

48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAGAO DO 

PRAZO Fica prorrogada a vigéncia do Contrato Administrativo nº 014/2025 por mais 12 

(doze) meses, passando sua vigéncia a compreender o periodo de 23 de janeiro de 2026 

a 23 de janeiro de 2027, nos termos do art. 107 e art. 124, inciso Il, da Lei Federal nº 

14.133/2021, tendo em vista a continuidade dos servicos e o interesse publico 

devidamente justificado nos autos. CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAGAO ORCAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrdo por conta da 

dotação orcamentdria conforme abaixo especificada, consignada no or¢amento do 

exercicio de 2026, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021: 01 - Camara 

Municipal de Chapadinha; 01.031.0001.2002.0000 - Manutengdo dos Servigos 

Administrativos da Camara; 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAGAO Permanecem inalteradas e ratificadas todas as 

demais clausulas e condigdes do Contrato Administrativo nº 014/2025 que nao 

conflitarem com o presente Termo Aditivo. CLAUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO 

LEGAL O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 107 e no art. 124, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autorizam a prorrogagdo do prazo de 

vigéncia dos contratos administrativos de prestacdo de servigos de natureza continua, 

que admite alteragdes contratuais mediante termo aditivo, desde que devidamente 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

justificadas, observadas as condições originalmente pactuadas e o interesse publico. E, 

por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e juridicos efeitos. 

Chapadinha/MA, 23 de janeiro de 2026. 

wfif»fl’n&lfiufléfim? — SM-/" Q‘nldo de Souza Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha PRESIDENTE 
Câmara Mumcpal de Chapadinha 
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09011622/2025-CMC 
(Apenso ao Processo Administrativo nº 03011737/2025-CMC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

O Municipio de Chapadinha-MA, através da CAMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, sítuada & Praça Cel. Luiz Vieira, sin Centro, 
Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12, aqui 
denominada CONTRATANTE e do outro lado MAXIMIZE - SOLUÇÕES 
GOVERNAMENTAIS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
34.152.896/0001-35, de agora em diente denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 1º TERMO ADITIVO DE 
PRAZO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA - DO 

OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 014/2025, que trata 
da Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, dominio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e 
manutenção do portal institucional e de transparência municipal, 
incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de serviços, além da implementação e 
gestão do sistema de elaboração e publicação do Diário Oficial do 
Município, atendendo às exigências legais. Inclui ainda a cessão de uso, 
suporte e integração de software de gerenciamento de arquivos com o 
TCE/MA, garantinto armazenamento —seguro em  nuvem, 
monitoramento, notificações e estatisticas detalhadas de interesse da 
Câmara Municipal de Chapadinha (MA) VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 
(Quarenta e oito mil reais, CLAUSULA SEGUNDA - DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO Fica prorrogada a vigência do Contrato 
Administrativo nº 014/2025 por mais 12 (doze) meses, passando sua 
vigência a compreender o período de 23 de janeiro de 2026 a 23 de 
Janeiro de 2027, nos termos do art. 107 e art. 124, inciso Il, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a continuidade dos serviços e o 
interesse público devidamente justificado nos autos. CLÁUSULA 

TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas 
decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão por conta 
da dotação orçamentária conforme abaixo especificada, consignada no 

orçamento do exercício de 2026, em conformidade com a Lei Federal nº 
14133/2021: 01 - Câmara Municipal de  Chapadinha; 
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos da 
Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO Permanecem Inalteradas e 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 014/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL O presente 
Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 107 e no art. 124, 
inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, que autorizam a prorrogação do 

prazo de vigência dos contratos administrativos de prestação de 
serviços de natureza continua, que admite alterações contratuais 
mediante termo aditivo, desde que devidamente justificadas, 
observadas as condições originalmente pactuadas e o interesse público. 
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
seus legais e juridicos efeitos. 

Chapadinha/MA, 23 de janeiro de 2026. 

Ver. Ranildo de Souza Santos 

Presidente da Camara Municipal de Chapadinha 

CONTRATANTE 

|dentificador: 3241-e4fa7cbbad8561661f39dff91eca2180cad14cbb 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
€ COM CARIMBO DE TEMPO v.cmchapadinha.m 


